
 

  

+Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA 

ATO DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA PMV, Nº. 87, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019 

 

 

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e, 

 

Considerando o Ofício GP/SGP nº. 719/2018, oriundo do TRT/RJ, constante 

em fls. 10, do processo administrativo nº. 21289/2018; 

 

Considerando o parágrafo 3º, do art. 81-A, da LC 214/2018 que altera a LC 

28/99 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; 

   

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - PRORROGAR A CESSÃO, do servidor CARLOS HENRIQUE 

CASSIANO, matrícula nº 017.426, para prestar serviços junto ao Tribunal Regional 

Eleitoral do Rio de Janeiro, 111ª Zona Eleitoral/Valença, com ônus para o Município de 

Valença.      

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 22 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

Luiz Fernando Furtado da Graça 

Prefeito 
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